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ARQUIVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2018 

Interessado: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Doc. Processado: PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2018 

Data do Protocolo: 
22/05/2018 

Regime de tramitação: 
ORDINÁRIO 

Assunto: 

Prazo para apreciação: 
22/ 10/2018 

Dispõe sobre o registro de ponto dos servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou em exercício de função de confiança no 
âmbito da Câmara Municipal de Araraquara e dá outras 
providências. 
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CÂMARA M NICIPAL E ARARAQUAR~-t.~.~ . ~ . 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Resolução n° 003/201 8 

Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Assunto: Dispõe sobre o reg istro de ponto dos servidores ocupantes de cargo 

efetivo ou em exercício de função de confiança no âmbito da Câmara Municipal 

de Araraquara e dá outras providências. 

Regime de tramitação: ordinário 

Data final para apreciação: 22 de outubro de 201 8 

Protocolo: 7065, de 22 de maio de 201 8 

Araraquara, 22 de maio de 201 8 

n~ ~,~C\. 
~~~~'~'

Caio Fellipe Barbosa Rocha 
Assistente técnico leg islativo 

Matrícula 25094 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 

n~ 
l•" i\ 
M. -~l ~ .l:1J 
'~ ·"W /2018 

Dispõe sobre o registro de ponto dos se rvidores 
ocu pantes de ca rgo efetivo ou em exercício de 
função de confiança no âm bito da Câma ra 
M unicipa l de Araraq uara e dá out ras providências. 

CAP ÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

._. Art . 1Q A presente reso lução se aplica aos servidores da Câmara Munici pal de 
Araraquara ocupantes de ca rgo efetivo ou em exercício de fun ção de confia nça . 

CAPÍTULO 11 

JORN ADA DE TRABALH O 
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Art. 2Q A jorna da padrão de trabalho dos servidores é de 30 (trinta) horas ::;: 
semanais (art . 9Q da Lei 9.153, de 06 de dezembro de 2017}. s 

.:S:• 

~ 
Parágrafo único. A jorn ada de trabalho é de 40 (quarenta) horas se manais '?.. 

(J\ 

para os servidores designados para fun ção de confiança (art . 9Q, § 1Q, 11 , da Lei 9.153, de 06 ;.g 
s:; 

de dezembro de 2017}. ~;;;:: 

Art . 3Q Deverá ser cumprida a j orn ada de trabalho em dias úteis, no inte rva lo 

compreendido entre 8 e 20 horas, ressa lvadas as situações de interesse da Admin istração. 

§ 1Q A chefi a imediat a estabelece rá o horário de cumprimento da j orn ada 

individual, no período fi xado acima, assegurando a distribuição adequada da força de 

trabalho e o fun cionamento de ca da unidade. 

§ 2Q A chefi a imediat a inform ará à Gerência de Gest ão de Pessoa l o período 

dentro do qual o servidor poderá cumprir sua jornada. 

§ 3Q Poderá a chefi a imediat a, sob ori entação da autorid ade imediat amente 

superi or, autori za r j ornada de trabalho em interva lo diferente do previst o no "ca put" . 
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§ 4Q É vedado ao servidor o exercício de suas atribuições fora do período 

est abelecido pela chefi a imediata. \:Á 
§ 5Q Caso o servidor trabalhe, por necessidade do serviço, fora do interva lo tfJ' 1 

est~ b ~ l ~cid o no § 1Q, a chefi a imediat a poderá va lidar o período para cômputo da jorn ada # 
ordm ana. / 

~· 
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§ 6º O interva lo entre as jorn adas de 11 horas é obrigat ório, ressa lvadas as 
situações de interesse da Administração e em casos excepcio nais. 

CAPÍTULO 111 
REG ISTRO DE FREQUÊNCIA 

Art . 4º Os servidores mencionados no art . 1º deve rão registrar a frequência 
em co letores biométri cos. 

Art . 5º O servidor no exercício de fun ção de confiança deverá rea liza r 
interva lo para alimentação e efetuar o respectivo registro quando a jorn ada diári a exceder 7 
(set e) horas, sa lvo autorização da chefi a imediat a, sob ori entação da autorid ade 
imediat amente superior. 

§ 1º Os demais servidores ocupantes de ca rgo efetivo, quando da rea lização 

da hora extra, deverá registrar o interva lo para alimentação, ressa lvadas as situações de 
interesse da Administração e em casos excepcionais. 

§ 2º O inter va lo para alimentação deVerá ser de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos ininterruptos, co m o devido regist ro em co let ores biométricos. 

CAP ÍTULO IV 
BANCO DE HORAS 

Art. 6º As horas que excederem a jorn ada normal de traba lho, autori zadas 
pela chefi a imediat a, se rão lançadas co mo crédito no banco de horas e poderão se r 
utilizadas, com a anuência da chefi a imediat a, para compensa r event uais faltas, atrasos ou 
sa íd as antecipadas do expediente, na parid ade de 1 (um a) para 1 (um a). 

§ 1º A chefi a imediat a deverá enca minhar à Gerência de Gest ão de Pessoa l, 
com antecedência, ocorrência de mudança no horári o do servidor, e, no dia imed iatamente 

post eri or à ocorrência, as ausê ncias e as faltas. 

§ 2º A Gerência de Gest ão de Pessoa l enca minhará mensa lmente, no segundo 
dia útil, à chefi a imediat a, documento para apontamentos pendentes, quando necessá rio. 

§ 3º A rea lização de horas que excedam a jornada normal de traba lho deverá 
ser previamente autorizada pela chefi a imediat a, que se responsabili za rá pelo seu 
apontamento no registro de ponto do servidor a ele subordin ado, sempre que t al 
documento lhe for enviado pela Gestão de Pessoa l. 

§ 4º O banco de horas será limita do a 30 (trinta) horas acumu ladas, sa lvo I 
. 11 \( 

autorização da Presidência, ou da Secret aria Geral, conform e o caso. 
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§ 5º O limite mencionado no § 4º será ca lculado ao fin al do mês, penrrrnnrro

se que seja excedido antes de seu fechamento, com autori zação da Presidência ou da 

Secret ari a Geral. 

§ 6º O servidor t erá ciência da movimentação e do sa ldo de horas exi st ente, 
mensa lmente, através do documento denominado "espelho do ponto". 

§ 7º Caberá à chefi a imediat a, sob ori entação da autorid ade imediatamente 
superi or, se for o caso, est abelecer o regime de compensação de horas com os se rvidores a 
que se refere o § 6º, sendo ta l acordo informado à Gerência de Gest ão de Pessoa l para f ins 

de registro. 

§ 8º A Presidência e a Secret ari a Geral receberão, mensa lmente, após 
efetu ados os lança mentos, relat ório geral contendo sa ldo do banco de horas de cada 
servidor, para ciência e acompanhamento. 

Art. 7º No mês de junho de cada ano se rá liquidado o sa ldo de banco de 

horas: 
I - para o servidor ocupante de ca rgo efetivo que não est eja no exercício de 

fun ção de co nfi ança, será efetu ado o pagamento das horas excedentes, co m adicional de 
50% (cinquenta por cento), ou o desconto nos venci mentos das horas faltantes; 

li - para O· servi dor no exercício de fun ção de conf iança, serão consideradas 

renunciadas as horas excedentes ou descontadas dos vencimentos as horas f altantes. 

§ 1º Eventual sa ldo superior a 20 (vinte) horas no banco de horas de servidor 
ocupante de ca rgo efetivo que não est eja no exercício de fun ção de confiança será pago na 
folha de pagamento referente ao trabalho desempenhado nos meses de feve reiro, abril, 
junho, agost o, outubro e dezembro, com adicional de 50% (ci nquenta por cento). 

§ 2º A hora noturna- assim co nsiderado o trabalho exercido após as 22 (vinte 
e du as) horas - de servidor ocupante de ca rgo efetivo que não esteja no exercício de fun ção 

de confiança será remunerada com acréscimo de 20% (vinte por cento), não se incorporando 
est e adicional à remuneração, em nenhuma hipót ese (art . 45 da Lei nº 6.646, de 31 de 
outubro de 2007). 

§ 3º É vedada, em qualquer caso, a percepção de remuneração por jorn ada 
extraordin ária de trabalho pelos servidores no exe rcício de fun ção de confiança . 

Art. 8º A ausência de servidor no exercício de função de confiança decorrente 
da compensação de que trat a o § 7º do art . 6º não implica afast amento e convocação de 
substituto. 

Art. 9º Na hipótese de o servidor no exe rcício de função de conf iança ser 
dispensa do, event ual crédito no banco de horas poderá se r utiliza do apenas para 
compensação futura, sendo vedado seu pagamento. 

CAP ÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS \ ~ 
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Art . 10. A Gerência de Gest ão de Pessoal emitirá, para fin s de controle e 

enca minhamento à chefia imediat a, relat órios periódicos dos registros e das ocorrências 

relativas ao descumprimento dos dispositivos dest a reso lução. 

Art. 11. Os casos omissos deverão ser submetidos à Presidência ou à 
Secret ari a Geral, conforme o caso. 

Art. 12. Est a reso lução entra em vigor na dat a de sua publicação. 

Art . 13. Fi ca revogado o Ato da Presidência nº 039, de 25 de junho de 2014, e 

a Ordem de Se rviço nº 001, de 25 de junho de 2014. 

Sa la de Sessões Plínio d~ Ca rvalh o, 22 de maio de 2018. 

,/ r , 
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JEFERSON VASHp DA Ff.BMACEUTICO 

~~.. 1 P!,ê-5-tdêiÍte 
;::::-~--1 \ ~ ~ 

TEN~NTE SA~~ 
vt e- r esidente 

Prim eifo Secret ári o 
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JUSTIFICATIVA 
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O presente projet o de reso lução dispõe sobre o registro de ponto dos 
servidores est atutári os ocupantes de ca rgo efetivo e t ambém aos que exercem fun ção de 

confiança no âmbito da Câ mara Munici pal de Araraquara e dá outras providências. 

A medida é necessá ria para adequar a jornada de trabalho dos servidores de 

30 e 40 horas semanais de aco rdo com o ca rgo ou fun ção que ocupam, at endendo assim ao 
dispost o na Lei Municipal nQ 9153 de 06 de dezembro de 2017 que dispõe sobre a 

imp lantação do Plano de Ca rgos, Ca rreiras e Venci mentos da Câ mara Municipal de 

Araraquara. 

Solicitamos aos nobres pares a aprovação da mat éri a mencionada dando 

continuidade às reform as que est ão sendo implantadas nest a Casa de Leis. 

Sa la de sessões Plínio de Ca rvalho, 22 de maio de 2018. 

I 
\ I 

J ÉFERSON -~AS~-~o;;ARMACÊUTICO 
~p_., , 

~· Presidente/ 
~ ·\,....../ 

Secret ári o 

. 4' 
~~-' Eriff I _,-s{' ~· ~-E L 

/ g,;,- nd Set ret · · ,/ / ano 
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Julgado objeto de deliberaqão.J 

Araraq uara, f/2 rjMO Z018 

Araraquara, / i l/ ! f!lAIIl LtllH 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Justiça , Legislação e Redaçã~-----~~ -

PARECER NO 

Projeto de Resolução n° 003/2018 

Processo n° 188/2018 

~ ' ç 
.,:? 
~; 

Iniciativa: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

·'~h 
"".}! 
IL ~;AOI 

/2018 

Assunto: Dispõe sobre o reg istro de ponto dos servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou em exercício de função de confiança no âmbito da Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 

A iniciativa de proposituras que tratem da organização, funcionamento 
e polícia da Câmara Municipal é privativa da Mesa da Câmara Municipal de 
Araraquara , na forma do art. 22, VIl , da Lei Orgânica do Município. 

A elaboração da propositura atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela lega lidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, /J 2 2 MAIO 1018 
//I 

~i~ //./!7 -
/ / .. ~ 

//'/ 1/ Q ~ 
,./ / / 

/ 
/ 

\ 
Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAJ .... -

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 1 1 o /2018 
~ ~ 7 

Projeto de Resolução n° 003/2018 

Processo n° 188/2018 

Iniciativa: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre o reg istro de ponto dos servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou em exercício de função de confiança no âmbito da Câmara Municipal de Araraquara 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões 2 2 MAIO 2018 ' ------------------

~ 

~-f, 
Elias Chediek 

Presidente da CTFO 

~~~~. 
ZéL··· uiJ ) t/ 

/ 
Roger Mendes 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA besp.r~ 

Requerimento Número 0733 / 2018 

AUTOR: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara e outros 

DESPACHO: APROVADO 

Araraquara, ~-----7~-----------

PROPOSIÇÃO: Projeto de Resolução nº 003/2018 

INTERESSADO: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Dispõe sobre o registro de ponto dos servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou em exercício de função de confiança no âmbito da Câmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 

·' 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja incluída na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, a proposição acima 
referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões 
competentes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AltARAQbA:E==~ 

Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO NÚMERO 439 
De 22 de maio de 2018 

A 

Iniciativa: MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA 

Dispõe sobre o registro de ponto dos servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou em exercício de função 
de confiança no âmbito da Câmara Municipa l de 
Araraquara e dá outras providências. 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Munici pal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão ordinári a de 22 de maio de 2018, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 1º A presente resolução se apli ca aos servidores da Câmara Municipa l de 
Araraquara ocupantes de ca rgo efetivo ou em exercício de função de conf iança. 

CAPÍTULO 11 
JORNADA DE TRABALHO 

Art . 2º A jornada padrão de trabalho dos servidores é de 30 (trinta) horas 

semanais (art . 9º da Lei 9. 153, de 06 de dezembro de 2017). 

Pa rágrafo único. A jornada de trabalho é de 40 (qu arenta) horas semanais 

para os servidores designados para fun ção de confiança (art. 9º, § 1º, 11, da Lei 9. 153, de 06 
de dezembro de 2017). 

Art. 3º Deverá ser cumprida a jorn ada de trabalho em dias úteis, no interva lo 
compreendido entre 8 e 20 horas, ressa lvadas as sit uações de interesse da Administ ração. 

§ 1º A chefi a imediat a est abelecerá o horário de cumprimento da jorn ada 
individual, no período fixado acim a, assegurando a distribuição adequada da força de 
trabalho e o fun cionamento de ca da unidade. 

§ 2º A chefi a imediat a informará à Gerência de Gest ão de Pessoa l o período 
dentro do qual o servidor pod erá cumprir sua jornada. 

§ 3º Poderá a chefia imediata, sob orientação da autoridade imediat amente 

superior, autori za r jornada de trabalho em interva lo dif~A~~~.R ~~~~~ '[rêPA:R'ARAQUARA 
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§ 4Q É vedado ao servidor o exercício de suas at ribu ições for 

est abelecido pela chefi a imediat a. 

§ 5Q Caso o servidor trabalhe, por necessidade do serviço, fora do interva lo 
est abelecido no § 1Q, a chefia imediata poderá va lidar o período para cômputo da jorn ada 

ord inári a. 

§ 6Q O interva lo entre as jornadas de 11 horas é obrigatório, ressa lvadas as 

situações de interesse da Administração e em casos excepcionais. 

CAPÍTULO 111 

REG ISTRO DE FREQUÊNCIA 

Art . 4Q Os servidores mencionados no art. 1Q deverão registrar a frequência 

em co letores biométri cos. 

Art . 5Q O servidor no exercício de fun ção de confiança deverá rea li za r 
interva lo para alimentação e efetu ar o respectivo regist ro quando a jornada diári a exceder 7 

(set e) horas, sa lvo autorização da chefi a imediat a, sob ori entação da autoridade 
imediat amente superi or. 

§ 1Q Os demais servidores ocupantes de ca rgo ef etivo, quando da rea lização 

da hora ext ra, deverá registrar o interva lo para alimentação, ressa lvadas as situações de 

interesse da Administração e em casos excepcionais. 

§ 2Q O interva lo para alimentação deverá ser de, no mín imo, 30 (trinta) 

minutos ininterruptos, com o devido registro em co let ores biométri cos. 

CAP ÍTULO IV 

BANCO DE HORAS 

Art. 6Q As horas que excederem a jornada norm al de trabalho, autori zadas 

pela chefi a imediata, serão lançadas como crédito no banco de horas e poderão ser 

utilizadas, com a anuência da chefi a imediat a, para compensa r event uais faltas, atrasos ou 

sa íd as antecipadas do expediente, na paridade de 1 (uma) para 1 (um a). 

§ 1Q A chefi a imediat a deverá enca minhar à Gerência de Gest ão de Pessoa l, 

com antecedência, ocorrência de mudança no horári o do servidor, e, no dia imediat amente 

post eri or à ocorrência, as ausê ncias e as faltas. 

§ 2Q A Gerência de Gest ão de Pessoa l enca minhará mensa lmente, no segundo 

dia útil, à chefi a imediat a, documento para apontamentos pendentes, quando necessá rio. 

§ 3Q A rea lização de horas que excedam a jornada normal de trabalho deverá 

ser previamente autori zada pela chefi a imediat a, que se responsabili za rá pelo seu 

apontamento no registro de ponto do servidor a ele subordinado, sempre que t al 

documento lhe for enviado pela Gest ão de Pessoa l. 

'AL DE ARARAOUARA 
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§ 4Q o banco de horas será limitado a 30 (trinta) horas acumulad1~~~YW"kv' 1 
autorização da Presidência, ou da Secret ari a Geral, conform e o caso. ' 

§ 5Q O limite mencionado no § 4Q será ca lculado ao fin al do mês, permitindo
se que seja excedido antes de seu fechamento, com autorização da Presidência ou da 
Secret ari a Geral. 

§ 6Q O servidor t erá ciência da movimentação e do sa ldo de horas exist ente, 
mensa lmente, através do documento denominado "espelho do ponto" . 

§ ]Q Ca berá à chef ia imediat a, sob ori entação da autoridade imediat amente 
superior, se for o caso, est abelecer o regime de compensação de horas co m os servidores a 
que se refere o § 6Q, sendo t al acordo informado à Gerência de Gest ão de Pessoa l para fins 
de registro. 

§ 8Q A Presidência e a Secret ari a Geral receberão, mensa lmente, após 
efetu ados os lança mentos, relatóri o geral contendo sa ldo do banco de horas de cada 
servidor, para ciência e acompanhamento. 

Art. 7Q No mês de junho de cada ano será liquidado o sa ldo de banco de 
horas: 

I - para o servidor ocupante de ca rgo efetivo que não est eja no exercício de 
função de confiança, será efetu ado o pagamento das horas excedentes, com adicional de 
50% (cinquenta por cento L ou o desconto nos venci mentos das horas falta ntes; 

11 - para o servidor no exercício de fun ção de confiança, serão consideradas 
renunciadas as horas excedentes ou descont adas dos venci mentos as horas faltantes. 

§ 1Q Event ual sa ldo superior a 20 (vinte) horas no banco de horas de servidor 
ocupante de ca rgo efetivo que não est eja no exercício de fun ção de conf iança será pago na 
folha de pagamento referente ao trabalho desempenhado nos meses de fevereiro, abril, 
junho, agost o, out ubro e dezembro, com adicional de 50% (cinquenta por ce nto). 

§ 2Q A hora noturn a - assim considerado o trabalho exercido após as 22 (vinte 
e duas) horas- de servidor ocupante de ca rgo efet ivo que não est eja no exercício de fun ção \\\ · · 
de co nfiança será remunerada co m acréscimo de 20% (vinte por cento L não se incorporando ~~ 
est e adicional à remuneração, em nenhuma hipót ese (art . 45 da Lei nQ 6.646, de 31 de '\j 
outubro de 2007). ) 

§ 3Q É vedada, em qualquer caso, a percepção de remuneração por jorn ada 
extraordinári a de trabalho pelos servidores no exercício de fun ção de confiança. 

Art . 8Q A ausência de servidor no exercício de fun ção de confiança deco rrente 
da compensação de que trat a o § ]Q do art . 6Q não implica afast amento e convocação de 
substituto. 

Art. 9Q Na hipót ese de o servidor no exe rcício de fun ção de confiança ser 
dispensa do, eventual crédito no banco de horas poderá ser utilizado apenas para 
compensação futura, sendo vedado se u pagamento. 

CAPÍTULO V 



'--

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. A Gerência de Gestão de Pessoal emitirá, para fins de controle e 

encaminhamento à chefia imediata, relatórios periódicos dos registros e das ocorrências 

relativas ao descumprimento dos dispositivos desta reso lução. 

Art. 11. Os casos omissos deverão ser submetidos à Presid ência ou à 
Secretaria Geral, conforme o caso. 

Art. 12. Esta reso lução entra em vigor na data de sua publi cação. 

Art. 13. Fi ca revogado o Ato da P(esidência nº 039, de 25 de junho de 2014, e 

a Ordem de Serviço nº 001, de 25 de junho de 2014. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAR-AQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 

maio do ano de 2018 (dois mil e d ezoito,)~ 

Publicado na Câmara Municipal de Araraq uara, na 

~' 
. '{CAVALCANTI 

Arquivada no Processo nº 188/2018. 

MARCELO~E 
(/ Secretá ri 



Daniel L O. Mattosinho 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prezados(as), boa tarde! 

Daniel L. O. Mattosinho 
quarta-feira, 23 de maio de 2018 13:28 
Todos usuários 
Resolução n° 439, de 22-05-2018 
Resolução n° 439, de 22-05-2018.pdf 

Folha .JJ./i, 
Proc. _llt fiJA!õ._ 
Resp. J d.u. 

Informo que na sessão ordinária realizada ontem, 22/05/2018, foi aprovado o Projeto de Resolução n2 003/2018, de 
iniciativa da Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, que "dispõe sobre o registro de ponto dos servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou em exercício de função de confiança no âmbito da Câmara Municipal de Araraquara e 
dá outras providências" . 

Como consequência de tal aprovação, na mesma data foi promulgada a Resolução n2 439, a qual segue anexa, para 
conhecimento . 

--- Esclarece-se, outrossim, que referida norma já se encontra disponível no sítio eletrôn ico da Câmara e no SIAVI. 

'-

Atenciosamente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATIOSINHO 
Assistente Técnico Legislativo 
Diretoria Legislativa 
Tel (16) 3301-0625 
Fax (16) 3301-0647 
E-mail: daniel.mattosinho@camara-arq.sp.gov.br 
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